
T A B E L A  8 – 2026

ATOS COMUNS A REGISTRADORES E NOTÁRIOS ISSQN

8101-8 1 - ARQUIVAMENTO  (por  folha) 10,22 9,50 0,72 3,21 0,24 13,67
- 2 - (VETADO) - - - - -

8301-4 3 - BUSCA EM LIVROS E DOCUMENTOS ARQUIVADOS (por período de cinco anos) 7,21 6,71 0,5 2,24 0,17 9,62
- 4 - CERTIDÃO:

8401-2 4 - a) De inteiro teor ou em resumo, independentemente do número de folhas 30,36 28,23 2,13 10,72 0,71 41,79
8402-0 4 - b) Em relatório conforme quesitos, independentemente do número de folhas 53,11 49,39 3,72 10,72 1,23 65,06

- 5 - DILIGÊNCIA (além de condução e hospedagem, quando for o caso):
8501-9 5 - a) Nos perímetros urbano e suburbano da sede do município 17,87 16,62 1,25 5,64 0,42 23,93
8502-7 5 - b) No perímetro rural da sede do município 30,97 28,80 2,17 9,77 0,72 41,46
8503-5 5 - c) Fora desses limites 41,54 38,63 2,91 13,06 0,97 55,57

- 6 - LEVANTAMENTO  DE DÚVIDA:
8601-7 6 - a) Levantamento de dúvida, na hipótese de não se efeƟvar o registro 27,60 25,67 1,93 8,67 0,64 36,91

- 7  - VETADO - - - - - -
- 8  - VETADO - - - - - -
- 9  - VETADO - - - - - -
- 10 - TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO - PELO PROCEDIMENTO, EXCLUÍDA A CERTIDÃO RESPECTIVA:

8110-9 10.1 - Em atos sem conteúdo financeiro 202,37 188,20 14,17 63,62 4,71 270,70
- 10.2 - Em atos com conteúdo financeiro - metade dos valores finais ao usuário do item 4.b da Tabela 1:

Valor - R$ Valor - R$
8111-7 até 1.400,00 79,60 74,03 5,57 30,68 1,85 112,13
8112-5 de 1.400,01 até 2.720,00 129,84 120,75 9,09 50,04 3,02 182,90
8113-3 de 2.720,01 até 5.440,00 188,17 175,00 13,17 72,50 4,38 265,05
8114-1 de 5.440,01 até 7.000,00 260,50 242,26 18,24 100,38 6,06 366,94
8115-8 de 7.000,01 até 14.000,00 347,39 323,07 24,32 133,84 8,08 489,31
8116-6 de 14.000,01 até 28.000,00 448,79 417,37 31,42 172,94 10,43 632,16
8117-4 de 28.000,01 até 42.000,00 564,51 524,99 39,52 217,52 13,12 795,15
8118-2 de 42.000,01 até 56.000,00 694,90 646,26 48,64 267,75 16,16 978,81
8119-0 de 56.000,01 até 70.000,00 839,70 780,92 58,78 323,56 19,52 1.182,78
8120-8 de 70.000,01 até 105.000,00 1.056,82 982,84 73,98 407,21 24,57 1.488,60
8121-6 de 105.000,01 até 140.000,00 1.270,44 1.181,51 88,93 590,32 29,54 1.890,30
8122-4 de 140.000,01 até 175.000,00 1.358,54 1.263,44 95,10 631,30 31,59 2.021,43
8123-2 de 175.000,01 até 210.000,00 1.446,83 1.345,55 101,28 672,33 33,64 2.152,80
8124-0 de 210.000,01 até 280.000,00 1.535,36 1.427,88 107,48 850,68 35,70 2.421,74
8125-7 de 280.000,01 até 350.000,00 1.577,61 1.467,18 110,43 874,16 36,68 2.488,45
8126-5 de 350.000,01 até 420.000,00 1.620,10 1.506,69 113,41 897,70 37,67 2.555,47
8127-3 de 420.000,01 até 560.000,00 1.662,85 1.546,45 116,40 1.098,72 38,66 2.800,23
8128-1 de 560.000,01 até 700.000,00 1.754,18 1.631,39 122,79 1.159,17 40,78 2.954,13
8129-9 de 700.000,01 até 840.000,00 1.845,76 1.716,56 129,20 1.219,68 42,91 3.108,35
8130-7 de 840.000,01 até 1.120.000,00 1.937,66 1.802,02 135,64 1.495,61 45,05 3.478,32
8131-5 de 1.120.000,01 até 1.400.000,00 2.098,78 1.951,87 146,91 1.620,04 48,80 3.767,62
8132-3 de 1.400.000,01 até 1.680.000,00 2.260,21 2.102,00 158,21 1.744,65 52,55 4.057,41
8133-1 de 1.680.000,01 até 3.200.000,00 2.422,01 2.252,47 169,54 1.869,48 56,31 4.347,80
8134-9 acima de 3.200.000,00 2.422,01 2.252,47 169,54 1.869,48 56,31 4.347,80

- 11 - MEDIAÇÃO - PELO PROCEDIMENTO, EXCLUÍDA A CERTIDÃO RESPECTIVA:
8201-6 11.1 - Em atos sem conteúdo financeiro 404,75 376,42 28,33 127,27 9,41 541,43

- 11.2 - Em atos com conteúdo financeiro - os mesmos valores finais ao usuário do item 4.b da Tabela 1:
- Valor - R$ Valor - R$

8202-4 até 1.400,00 159,20 148,06 11,14 61,35 3,70 224,25
8203-2 de 1.400,01 até 2.720,00 259,68 241,50 18,18 100,08 6,04 365,80
8204-0 de 2.720,01 até 5.440,00 376,34 350,00 26,34 145,01 8,75 530,10
8205-7 de 5.440,01 até 7.000,00 520,99 484,52 36,47 200,76 12,11 733,86
8206-5 de 7.000,01 até 14.000,00 694,78 646,15 48,63 267,69 16,15 978,62
8207-3 de 14.000,01 até 28.000,00 897,58 834,75 62,83 345,89 20,87 1.264,34
8208-1 de 28.000,01 até 42.000,00 1.129,02 1.049,99 79,03 435,05 26,25 1.590,32
8209-9 de 42.000,01 até 56.000,00 1.389,81 1.292,52 97,29 535,50 32,31 1.957,62
8210-7 de 56.000,01 até 70.000,00 1.679,40 1.561,84 117,56 647,11 39,05 2.365,56
8211-5 de 70.000,01 até 105.000,00 2.113,64 1.965,69 147,95 814,42 49,14 2.977,20
8212-3 de 105.000,01 até 140.000,00 2.540,87 2.363,01 177,86 1.180,65 59,08 3.780,60
8213-1 de 140.000,01 até 175.000,00 2.717,08 2.526,88 190,20 1.262,61 63,17 4.042,86
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8214-9 de 175.000,01 até 210.000,00 2.893,66 2.691,10 202,56 1.344,66 67,28 4.305,60
8215-6 de 210.000,01 até 280.000,00 3.070,72 2.855,77 214,95 1.701,35 71,39 4.843,46
8216-4 de 280.000,01 até 350.000,00 3.155,22 2.934,35 220,87 1.748,31 73,36 4.976,89
8217-2 de 350.000,01 até 420.000,00 3.240,20 3.013,39 226,81 1.795,39 75,33 5.110,92
8218-0 de 420.000,01 até 560.000,00 3.325,70 3.092,90 232,80 2.197,44 77,32 5.600,46
8219-8 de 560.000,01 até 700.000,00 3.508,36 3.262,77 245,59 2.318,34 81,57 5.908,27
8220-6 de 700.000,01 até 840.000,00 3.691,51 3.433,10 258,41 2.439,36 85,83 6.216,70
8221-4 de 840.000,01 até 1.120.000,00 3.875,31 3.604,04 271,27 2.991,22 90,10 6.956,63
8222-2 de 1.120.000,01 até 1.400.000,00 4.197,56 3.903,73 293,83 3.240,08 97,59 7.535,23
8223-0 de 1.400.000,01 até 1.680.000,00 4.520,42 4.203,99 316,43 3.489,30 105,10 8.114,82
8224-8 de 1.680.000,01 até 3.200.000,00 4.844,02 4.504,94 339,08 3.738,95 112,62 8.695,59
8225-5 acima de 3.200.000,00 4.844,02 4.504,94 339,08 3.738,95 112,62 8.695,59

- - - - - - -

8310-5 13 - AposƟlamento de Haia de documentos, independentemente do número de folhas 139,17 129,43 9,74 43,74 3,24 186,15

NOTAS

12 - Expedição de cerƟdão relaƟva a atos notariais e de registro de outra servenƟa - o mesmo valor da cerƟdão 
respecƟva, garanƟda à servenƟa emitente dos dados os valores correspondentes à cerƟdão expedida em meio 
eletrônico

NOTA I - Não serão cobrados valores a ơtulo de busca, se dela resultar o fornecimento de cerƟdão.
NOTA II - Os itens 4 e 5 desta tabela não se aplicam aos Serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais.
NOTA III - O item 4 desta tabela não se aplica aos Serviços de Registro Civil das Pessoas Jurídicas e de Registros de Títulos e Documentos.

NOTA IV - O procedimento de conciliação será considerado realizado mesmo que a conciliação não seja alcançada e exclui a cobrança pela cerƟdão conforme quesitos que descreverá a controvérsia e a eventual solução acordada entre as partes na presença dos seus advogados.

NOTA V - Os itens da tabela de atos comuns não se aplicam quando o mesmo ato Ɵver cobrança específica na tabela de atos por especialidade.


